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Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores e Vereadora,

  
Diante das reivindicações da população e moradores do setor Liberdade de Morar, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Dr. JÚLIO CÉSAR DAIREL que determine à Secretaria de Saúde adquirir e ou contrate em forma de locação, um local para atendimento medico ate que construa o PSF em definitivo. 
É uma reivindicação dos moradores e população em especial do setor em questão, visto que, os moradores do setor Liberdade de Morar, não estão sendo assistidos conforme reza o artigo 3ª, §1º da Lei Orgânica do município, bem como da lei federal. Sendo que direitos vêm sendo violados na omissão de atendimento médico aqueles moradores.
Visto que o setor em questão vem crescendo significativamente o que faz necessário a construção de um local adequado para o atendimento médico digno  aquela comunidade, diante ao senário que se encontra onde as famílias que ali residem tendo que se deslocarem a outros setores em busca de atendimentos, sugiro ainda que seja contratado e ou alocado, de imediato em caráter de urgência um imóvel que possa ser adaptado para atender aquela população até que seja construído o postinho (PSF) de atendimento à saúde dos moradores que ali reside e muito precisa dos atendimentos médicos e de prevenção  a saúdes entre outros.  

	Razão pela qual bem a justifica e espero contar com o apoio dos pares desta Casa de Leis para a aprovação do presente.



	
Plenário Vantuir Romão, em 16 de maio de 2023.





___________________________________
REGINALDO ALVES “COWBOY”, 
VEREADOR
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